
EXMO(A) SR(A).  DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA Xª VARA CÍVEL DA COMARCA DE XXX/MG




PROCESSO nº  XXXXX 

XXXXX, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, em que contende com XXXXXX, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, e requerer o seguinte.

1 – Conforme preceitua o artigo 883 do Código de Processo Civil, o interessado na alienação de bens poderá indicar o leiloeiro para a realização do leilão judicial e dos procedimentos a ele correlatos. É o que se infere abaixo:

Art. 883. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser indicado pelo exequente. 

2 – Por outro lado, Portaria Conjunta nº 772/PR/2018 que disciplina os procedimentos de alienação judicial eletrônica (leilão) no âmbito deste Tribunal determina que:

Art. 3º A alienação far-se-á em leilão judicial se frustrada a adjudicação ou a alienação por iniciativa particular.

§ 1º O leilão judicial eletrônico será realizado exclusivamente por leiloeiros públicos credenciados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, e deverá atender aos requisitos previstos em edital próprio. (grifo nosso)

3 – Ainda, o disposto no OFÍCIO CIRCULAR Nº 114/COASA/2021, no qual adequou-se às normas impostas pelo CPC e CNJ autoriza a indicação do Leiloeiro Público pelo Exequente. Vejamos:

OFÍCIO CIRCULAR Nº 114/COASA/2021 
5.2 - Nas comarcas onde houver corretor judicial ou leiloeiro público aptos a atuar, o profissional, regularmente cadastrado no Sistema AJ, poderá ser indicado pelo exequente, cabendo ao juiz de direito deliberar quanto à indicação.

4 – Nesse contexto e, considerando, ainda, a sua larga experiência e os bons resultados têm obtido nos leilões o(a) Exequente indica o Leiloeiro Público Oficial abaixo:

	Leiloeiro
	Marco Antônio Barbosa de Oliveira Junior

	Matrícula
	JUCEMG 565
JUCEMA 026
JUCEES 095
JUCEB 23/2590168

	CPF para fins de cadastramento no PJE
	714.582.476-00

	Endereço para recebimento
intimação pessoal:
	Av. Barão Homem de Melo, nº 4444, 2º andar (interfone 2), Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-270

	E-mail para recebimento de
intimação eletrônica:
	juridico@marcoantonioleiloeiro.com.br

	Plataforma eletrônica para publicação de editais e realização do leilão on-line:
	
www.marcoantonioleiloeiro.com.br


	Telefones de contato
	(31) 3024-4451 / (31)98977-8881



5 – Pelo exposto, o(a) Peticionário(a) pugna pelo deferimento da indicação em tela, requerendo, na oportunidade, a intimação do Leiloeiro para início dos trabalhos, objetivando a célere realização da hasta pública.

Pede deferimento.

XXXXX/MG, X de XXXXX de 202X. 
XXXXXXXXXXXXXX
OAB/MG XXXXX

